
Comunicado SDG nº 37/2025 

Salário-Educação. Quota Estadual e Municipal. Movimentação e gestão de recursos 

 

O Tribunal de Contas do Estado, com fundamento na Lei Complementar nº 709, de 1993, e bem assim em seu Regimento 

Interno, ORIENTA os Municípios e agentes públicos correspondentes sobre informações referentes à gestão e 

movimentação dos recursos da Quota Estadual e Municipal do Salário-Educação, conforme estabelecido pela Portaria FNDE 

nº 167/2025. 

A referida Portaria, disponível para acesso público no sítio do FNDE na Internet, estabelece os parâmetros utilizados para a 

distribuição dos recursos da Quota Estadual e Municipal do Salário-Educação e divulga a estimativa anual de repasse aos 

entes subnacionais no ano de 2025. Além disso, trata das contas correntes e da gestão dos recursos da Quota Estadual 

e Municipal. 

Destacamos alguns dispositivos do referido normativo que devem ser observados: 

I - A abertura da conta-corrente destinada ao depósito e movimentação dos recursos da Quota Estadual e Municipal será 

providenciada pelo FNDE em instituição financeira oficial, a pedido e critério do Secretário de Educação. 

II - Os recursos da Quota Estadual e Municipal deverão ser mantidos em conta-corrente única e específica. 

III - A Secretaria de Educação deverá ser a titular da conta-corrente destinada à movimentação dos recursos da Quota 

Estadual e Municipal, conforme estabelece o § 5º do art. 69 da Lei nº 9.394/1996. 

IV - O titular da conta-corrente da Quota Estadual e Municipal deverá, nos termos previstos na Instrução Normativa RFB nº 

2.119/2022, possuir registro próprio e exclusivo de matriz no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) da Receita 

Federal do Brasil (RFB), natureza jurídica de Órgão Público do Poder Executivo Estadual, do Distrito Federal ou do Poder 

Executivo Municipal, conforme o caso, e atividade econômica destinada à regulação das atividades de saúde, educação, 

serviços culturais e outros serviços sociais. 

V - Os recursos depositados na conta-corrente única e específica da Quota Estadual e Municipal deverão ser movimentados 

pelo Secretário de Educação, exclusivamente, ou em conjunto com o Chefe do Poder Executivo local. 

VI - A gestão e movimentação dos recursos da Quota Estadual e Municipal por "órgão equivalente" somente serão permitidas 

nos casos em que o ente não possua em sua estrutura administrativa secretaria responsável pela gestão da política 

educacional na respectiva esfera governamental e que o órgão equivalente tenha sido criado com a atribuição legal de gerir 

a política educacional e os recursos destinados à educação. 

O TCESP reafirma seu compromisso de orientação, visando garantir a correta aplicação e prestação de contas dos recursos 

da Quota Estadual e Municipal. 

 

SDG, em 30 de maio de 2025. 
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